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o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

Protocolo: 834941

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 1693/2022 GaB-seMas
a diretora de Gestão administrativa e financeira, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas de acordo com as Portarias nº 420 de 05 de 
abril de 2021 e 421 de 05 de abril de 2021, publicadas no doE nº 34544 
do dia 07 de abril de 2021;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/849829 SaGrH-SEMaS;
rESolVE:
i – Tornar sem efeito a PorTaria Nº 1454/2022 GaB-SEMaS de 06/07/2022, 
publicada no doE Nº 35.038 do dia 08/07/2022, que concedeu diárias para 
o servidor citado na referida portaria.
Belém, 02 de agosto de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
lilia Márcia raMoS rEiS
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 834835
..

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº. 532 de 01 de aGosto de 2022
rESolVE:
autorizar o afastamento dos servidores Marcia Tatiana Vilhena Segtowich 
andrade, matricula n° 57222698, cintia da cunha Soares, matricula nº 
57201159 e deoclécio Neves cordeiro Júnior, matricula nº 54197969, no 
período de 10 a 13/08/2022, com destino a São Geraldo do araguaia-Pa. 
objetivo: reunião de devolutiva do Plano de Manejo do Parque Estadual 
Serra dos Martírios/andorinhas – PESaM. as despesas de viagem serão 
de responsabilidade do Programa áreas Protegidas da amazônia - arPa.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº. 535 de 01 de aGosto de 2022
art. 1º designar os servidores relacionados abaixo para compor a comis-
são Permanente de licitação, tornando-se responsáveis por todos e quais-
quer certames licitatórios, exceto os realizados na modalidade Pregão, aos 
quais prestarão auxílio se e quando requisitados:

dados do serVidor PerFiL
roSiaNE aNdradE TErra

Matrícula: 57212244
End. comercial: av. João Paulo ii, s/n – Parque Estadual curióUtinga

cEP: 66610-010

PrESidENTE

lUiZa do Socorro BarroS raMoS
Matrícula: 5792410

End. comercial: av. João Paulo ii, s/n – Parque Estadual curióUtinga
cEP: 66610-010

MEMBro

JoBErT aBraHao da coNcEiÇÃo
Matrícula 57214625

End. comercial: av. João Paulo ii, s/n – Parque Estadual curióUtinga
cEP: 66610-010

MEMBro

dilSoN NaZarENo faVacHo loPES
Matrícula: 5894692

End. comercial: av. João Paulo ii, s/n – Parque Estadual curióUtinga
cEP: 66610-010

MEMBro

art. 2º a Presidente da comissão será substituída, em caso de ausência 
ou impedimento, por qualquer outro membro designado pela Presidente 
do idEflor-Bio.
art. 3º É vedada a recondução da comissão Permanente de licitação.
art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
art. 5º revogam-se as disposições em contrário.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº. 536 de 01 de aGosto de 2022
rESolVE:
autorizar o afastamento dos servidores Keylah regina Borges, matrícula nº 
5783631 e Emmanuell carrolo Sobrinho, matrícula nº 57200772, no perí-
odo de 05 a 15/08/2022, com destino a São félix do Xingu-Pa. objetivo: 
Participar da missão “Monitoramento e manutenção da CFR e finalizações 
das manutenções de viveiros aTX”. as despesas de viagem serão de res-
ponsabilidade do projeto “Paisagens Sustentáveis da amazônia”, sendo a 
conservation international do Brasil (“ci-Brasil”) a agência executora do 
projeto.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 835314

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 533 de 01 de aGosto de 2022
rESolVE:
dESiGNar a servidora EricKa do Socorro dE liMa BarBoSa do NaS-
ciMENTo, matrícula nº 57176321, ocupante do cargo de Economista, para 
responder pela Gerência de Material e Patrimônio - GMP, deste institu-
to, durante o impedimento legal do titular JorGE da SilVa BarBoSa fi-
lHo, matrícula nº 5918519, ocupante do cargo de Gerente, no período de 
01/08/2022 a 30/08/2022.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 835283

.

.

aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto Nº 36/2022
o iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal E da BiodiVErSidadE 
do ESTado do Pará – idEflor-Bio, por meio da diretoria de Gestão 
administrativa e financeira – daf, e com fundamento no art. 65, § 8º, da 
lei federal nº 8.666/93, resolve apostilar a inclusão de fontes de recursos: 
0101, 0116, 0256, 0261, 0316, 0656 e 0661, para cumprimento das obri-
gações de pagamento dos serviços contratados do contrato administrati-
vo n° 62/2017, celebrado entre este iNSTiTUTo e a florES E JardiNS 
lTda-ME, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de limpeza e manutenção de áreas externas/verdes 
para o Parque Estadual Monte alegre, localizado no município de Monte 
Alegre - Pará, necessários à eficácia e à eficiência das atividades desen-
volvidas na Unidade de conservação, para atender as demandas deste 
instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do Estado do 
Pará – idEflor- Bio.
Belém, 02 de julho de 2022.
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio

Protocolo: 834923

.

.

diÁria
.

PORTARIA Nº 508 DE 20 DE JULHO DE 2022
fundamento legal: conforme o processo nº 2022/900671 e art.145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: realizar ações de fiscalização e Monitoramento nas Unidades de 
conservação do Parque Estadual da Serra dos Martírios e sua Zona de 
amortecimento.
origem: Belém-Pa
destino: São Geraldo do araguaia-Pa
Período: 22/07 a 01/08/2022 - 10,5 (dez e meia) diárias
Servidor: 1° SGT BPa Karlson Pereira Brandão – 5419980
3° SGT BPa Gilvanni Silva dias – 57198969
3° SGT BPa Valderilson ferreira canindé – 57664262
Sd BPa Jhonatan Silva oliveira – 6401757
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº. 531 de 01 de aGosto de 2022
i - autorizar o deslocamento do servidor conforme abaixo, para o município 
de Marapanim-Pa, no dia 01/08/2022:

servidor objetivo

fábio fonseca filgueira, matrícula nº 5950032, 
ocupante do cargo de Motorista.

conduzir o retorno de servidora e militares do Batalhão de Policiamento 
ambiental que encerraram atividades de monitoramento das áreas de 

desova de Quelônios na aPa algodoal para dirimir ilícitos ambientais na 
Unidade de conservação no período de Julho.

 - conceder 0,5 (meia) diária, ao servidor acima, conforme o processo nº 
2022/940948 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº. 534 de 01 de aGosto de 2022
i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para o mu-
nicípio de São félix do Xingu-Pa, de 01 a 04/08/2022:

servidor objetivo

Keylah regina Borges, matrícula nº 5783631, 
ocupante do cargo de Gerente.

Realizar Monitoramento de sistemas Agroflorestais-SAFs.
Emmanuell carrolo Sobrinho, matrícula nº 

57200772, ocupante do cargo de Técnico em 
Gestão de Meio ambiente.

ii - conceder 3,5 (três e meia) diárias, a cada servidor, conforme o pro-
cesso nº 2022/938494 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 835243


